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PORTARIA Nº. 190, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre Adicional Insalubre que abaixo especifica e dá outra providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO o LTCAT 2021/2022 (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) elaborado pela 

Empresa MEDISEG (Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho) do dia 24/11/2021 e,  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº. 1469/2021 de 26/11/2021, (publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná – AMP – no dia 29/11/2021 – Edição 2399 – págs.40) 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – DESIGNAR, a partir de 01/11/2021, que os servidores lotados na Secretaria Municipal de Viação, Obras 

e Serviços Públicos – Dept Mun de Obras Públicas, relacionados abaixo, passem a realizarem a função de 

SERVENTE GERAL contida nas págs. 212à215 do LTCAT 2021/2022 (Laudo Técnico das Condições Ambientais 

de Trabalho) elaborado pela Empresa MEDISEG (Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho) 

Matr. 2561 Alexsander Augusto do Nascimento – Cargo de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 2461 Antonio Martins Bezerra – Cargo de Magarefe – Dpt Mun de Agric e Ser Rurais. 

Matr. 4921 Denilson Soares de Farias – Cargo de Servente de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 0381 Donizete dos Santos – Cargo de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 6051 Edivaldo Franca – Cargo de Servente de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 2551 Moacir João Pereira – Cargo de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 3161 Reinaldo Soares de Farias – Cargo de Servente de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 6121 Rodrigo Apdo da Silva – Cargo de Pedreiro de Edificações – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 1481 Valdir Crespan – Cargo de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 7001 Venicios Henrique Araujo – Cargo de Servente de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas; 

Matr. 0771 Wilson Barbosa dos Anjos – Cargo de Servente de Pedreiro – Dpt Mun de Obras Públicas. 

  

Art. 2º – Conforme contido no LTCAT 2021/2022 (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) 

elaborado pela Empresa MEDISEG (Segurança e Medicina Ocupacional do Trabalho) do dia 24/11/2021 – págs. 

212à215 – Função de SERVENTE GERAL, conceder aos servidores citados acima a partir de 01/11/2021, 

Adicional Insalubre, (grau 40%). 

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ficando os 

efeitos desta portaria retroativos a 01/11/2021. 

Registre-se,  

Publique-se e  

Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 29 de novembro de 2021. 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 

 


